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LEI Nº 747/2024. 

SÚMULA: DISPÕE  SOBRE LDO, AS 
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO 
DA LEI ORCAMENTARIA PARA O 
EXERCICIO DE 2025, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Municipio de Terezinha, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, tendc em 

vista o disposto na Constituicdo Federal, Estadual e Lei Organica do Municipio, faz 

saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Orçamento do Municipio de Terezinha, 

Estado de Pernambuco, para o exercicio de 2025, sera elaborado e executado 

observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei,» 

compreendendo: 

| - as Metas Fiscais; 

" - as Prioridades da Administração Municipal; 

1l - aEstrutura dos Orçamentos; 

IV -as Diretrizes para a Elaboração e Execugéo do Orgamento do Municipio; 

V  -as Disposicdes sobre a Divida Publica Municipal; 

VI - as Disposices sobre Despesas com Pessoal; 

VIl -as Disposições sobre Alterages na Legislação Tributéria; e 

VIll - as Disposições Gerais. 

1 - DAS METAS FISCAIS 
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Art. 2° - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 

4° da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, 

despesas, resultado primario, nominal e montante da divida publica para o exercicio 

de 2025, estão identificados nos Demonstrativos | a Vil desta Lei, em conformidade 

com a Portaria STN nº 553 de 22/09/2014. 

Art. 3° - A Lei Orgamentaria Anual abrangera as 

Entidades da Administragdo Direta e Indireta constituidas pelas Autarquias, 

Fundagdes, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 

recebem recursos do Orgamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4° - O Anexo de Riscos Fiscais, $ 3° do art. 4° 

da LRF, foi incluido nos moldes do MANUAL TECNICO DE DEMONSTRATIVOS 

FISCAIS DA PORTARIA STN nº 553 de 22/09/2014. 

Art. 5° - Os Anexos de Riscos Ficais e Metas 

Fiscais referidos nos Art. 2° e 4° desta Lei, constituem-se dos seguintes: 

I - ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providéncias. 

Il - ANEXO DE METAS FISCAIS 

Demonstrativo | - Metas Anuais; 

Demonstrativo l - Avaliagdo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio 

Anterior; 

Demonstrativo Il - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Trés Exercicios Anteriores; 

Demonstrativo [V - Evolução do Patrimdnio Liquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienagéo de 

Ativos; 

Demonstrativo VI - Avaliagéo da Situação Financeira e Atuarial do Regime Préprio 

de Previdéncia dos Servidores; 
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Demonstrativo VIl - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 

Paragrafo Unico - Os Demonstrativos referidos 

neste artigo, serdo apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação 

constituira nas Metas Fiscais do Municipio. 

RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

Art. 6° - Em cumprimento ao $ 3° do Art. 4° da LRF 

a Lei de Direfrizes Orgamentarias — LDO 2025, devera conter o Anexo de Riscos 

Fiscais e Providéncias. 

METAS ANUAIS 

Art. 7° - Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei 

Complementar n º 101/2000, o Demonstrativo | - Metas Anuais, sera elaborado em” 

valores Correntes e Constantes, relativos a Receitas, Despesas, Resultado Primario e 

Nominal e Montante da Divida Pública, para o Exercicio de 2025 e para os dois 

seguintes. 

§ 1° - Os valores correntes dos exercicios de 2025, 

2024 e 2025 deverão levar em conta a previsão de aumento ou reducéo das despesas 

de carater continuado, resultanies da concessão de aumento salarial, incremento de 

programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos 

ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parametro do indice Oficial de Inflação 

Anual, dentre os sugeridos pela Portaria STN nº 553 de 22/09/2014. 

$ 2° - Os valores da coluna "% PIB", serão 

calculados mediante a aplicagéo do calculo dos valores correntes, divididos pelo PIB 

Estadual, multiplicados por 100. 
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AVALIAGAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO 
ANTERIOR 

Art. 8° - Atendendo ao disposto no § 2°, inciso |, do 

Art. 4° da LRF, o Demonstrativo Il - Avaliagdo do Cumprimento das Metas Fiscais do 

Exercicio Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas 

fixadas e o resultado obtido no exercicio orgamentdrio anterior, de Receitas, 

Despesas, Resultado Primário e Nominal, Divida Publica Consolidada e Divida 

Consolidada Liquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não 

dos valores estabelecidos como metas. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES 
EXERCICIOS ANTERIORES 

Art. 9° - De acordo com o $ 2°, item I, do Art. 4°da 

LRF, o Demonstrativo Il - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Trés 

Exercicios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primario e Nominal, Divida 

Publica Consolidada e Divida Consolidada Liquida, deverdo estar instruidos com 

meméria e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos trés exercicios anteriores e evidenciando a 

consisténcia delas com as premissas e os objetivos da Politica Econémica Nacional. 

Paragrafo Unico - Objetivando maior consisténcia 

e subsidio às andlises, os valores devem ser demonstrados em valores correntes e 

constantes, utilizando-se os mesmos indices já comentados no Demonstrativo |. 

EVOLUGAO DO PATRIMONIO LiQUIDO 

Art. 10 - Em cbediéncia ao $ 2°, inciso I!l, do Art. 4° 

da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimdnio Liquido, deve traduzir as 

variações do Patriménio de cada Ente do Municipio e sua Consolidagéo. 
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Paragrafo Unico - O Demonstrativo apresentara 

em separado a situação do Patriménio Liquido do Regime Previdenciario. 

ORIGEM E APLICAGAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAGAO DE 
ATIVOS 

Art. 11 - O $ 2º, inciso I, do Art. 4° da LRF, que 

trata da evolugéo do patriménio liquido, estabelece também, que os recursos obtidos 

com a alienação de ativos que integram o referido patriménio, devem ser reaplicados 

em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdéncia social, 

geral ou proprio dos servidores publicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 

Recursos Obtidos com a Alienagéo de Afivos, estabelece de onde foram obtidos os 

recursos e onde foram aplicados. 

Paragrafo Unico - O Demonstrativo apresentara 

em separado a situagéo do Patriménio Liquido do Regime Previdenciario. 

AVALIAGAO DA SITUAGAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DA 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no & 

2º, inciso 1V, alínea "a", do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação financeira e 

atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O 

Demonstrativo VI — Avaliação da Situação Financeira a Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência, seguindo o modelo da Portaria nº Portaria STN nº 553/2014, estabelece 

um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o 

Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, 

do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que 
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indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar 

desequilíbrio das contas públicas. 

$ 1° - A renúncia compreende incentivos fiscais, 

anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de 

alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam à 

tratamento diferenciado. 

$ 2° - A compensação será acompanhada de 

medidas provenientes do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 
CONTINUADO. 

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória 

de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por 

um periodo superior a dais exercicios. 

Paragrafo Unico - O Demonstrativo VIII - Margem 

de Expans@o das Despesas de Carater Continuado, destina-se a permitir possivel 

inclusdo de eventuais programas, projetos ou atividades que venham caracterizar a 

criação de despesas de carater continuado. 

1I-DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAGAO MUNICIPAL 

Art. 15 - As prioridades e metas da Administragao 

Municipal para o exercicio financeiro de 2025, serdo definidas e demonstrada no Plano 

Plurianual de 2024 a 2025, compativeis com os objetivos e normas estabelecidas 

nesta lei. 
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$ 1° - Os recursos estimados na Lei Orçamentária 

para 2025 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas 

estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à 

programação das despesas. 

$ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 

2025, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas 

nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a 

preservar o equilibrio das contas públicas. 

Iif - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 16 - O orçamento para o exercício financeiro 

de 2025 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, 

Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade 

Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 

estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 

Art. 17 - A Lei Orçamentária para 2025 evidenciará 

as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles 

vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, 

desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 

operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de 

natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as 

Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, a qual deverão estar 

anexados os Anexos exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Art, 18 - A Mensagem de Encaminhamento da 

Proposta Orcamentaria de que trata o ari. 22, Paragrafo Unico, inciso | da Lei 

4.320/1964, conterd todos os anexos exigidos na legislagéo pertinente. 
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IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUGAO DO ORGAMENTO 
DO MUNICIPIO 

Art. 19 - O Orgamento para exercicio de 2025 

obedecera entre outros, ao principio da transparéncia e do equilibrio entre receitas e 

despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundagdes, Fundos, 

Empresas Públicas e Outras (arts. 1°, $ 1°4° 1, "a" e 48 LRF). 

Art. 20 - Os estudos para definição dos 

Orcamentos da Receita para 2025 deverdo observar os efeitos da alteragéio da 

legislação tributéria, incentivos fiscais autorizados, a inflagio do periodo, o 

crescimento econdmico, a ampliagéo da base de calculo dos tributos e a sua evolugéo 

nos últimos trés exercicios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

Paragrafo Unico - Até 30 dias antes do prazo para 

encaminhamento da Proposta Orgamentéria ao Poder Legislative, o Poder Executivo 

Municipal colocara à disposição da Camara Municipal, os estudos e as estimativas de 

receitas para exercicios subseqiientes e as respectivas memorias de cálculo (art. 12, $ 

3° da LRF). 

Art. 21 - Na execução do orgamento, verificado que 

o comportamento da receita podera afetar o cumprimento das metas de resultado 

primario e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas 

dotações e observadas a fonte de recursos, adotardo o mecanismo de limitagéo de 

empenhos e movimentagdo financeira nos montantes necessérios, para as dotagbes 

abaixo (art. 9° da LRF): 

| - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferéncias 

voluntarias; 

ll - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 

Il - dotação para combustiveis, abras, servigos publicos e agricultura; e 

IV - dotação para material de consumo e outros servigos de terceiros das diversas 

atividades. 
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Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento 

das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da 

limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado 

financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercicio anterior, em cada fonte de 

recursos. 

Art. 22 - As Despesas Obrigatérias de Carater 

Continuado em relagéo & Receita Corrente Liquida, programadas para 2025, poderão 

ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatorias de Carater 

Continuado fixadas na Lei Orgamentaria Anual para 2025 (art. 4°, § 2° da LRF). 

Art. 23 - Constituem Riscos Fiscais capazes de 

afetar o equilibrio das contas públicas do Municipio, aqueles constantes do Anexo 

Préprio desta Lei (art. 4°, 8 3° da LRF). 

Paragrafo Unico - Os riscos fiscais, caso se 

concretizem, serdo atendidos com recursos da Reserva de Contingéncia e com os 

constantes do art. 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 24 - O Orgamento para o exercicio de 2025 

destinara recursos para a Reserva de Contingéncia, não inferiores a 1% (um por 

cento) das Receitas Correntes Liquidas previstas e 70% (Setenta por cento) do total 

do orgamento para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5°, ll da 

LRF). 

§ 1° - Os recursos da Reserva de Contingéncia 

serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos, obtengéo de resultado primario positivo se for o caso, e também 

para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria 

MPO nº 42/1999, art. 5° e Portaria STN n° 163/2001, art. 8° (art. 5° Il "b" da LRF). 
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$ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência 

destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro 

de 2025, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para 

abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 

insuficientes. 

Art. 25 - Os investimentos com duração superior a 

12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 

Plurianual (art. 5º, § 5° da LRF). 

Art. 26 - O Chefe do Poder Executivo Municipal 

estabelecerd até 30 dias apés a publicação da Lei Orgamentdria Anual, a 

programagéo financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 

para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF). 

Art. 27 - Os Projetos e Atividades priorizados na 

Lei Orgamentéria para 2025 com dotagdes vinculadas e fontes de recursos oriundos 

de transferéncias voluntarias, operações de crédito, alienação de bens e outras 

extraordinarias, só serdo executados e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer ou 

estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante 

ingressado ou garantido (art. 8°, § paragrafo único e 50, | da LRF). 

Art. 28 - A renúncia de receita estimada para o 

exercicio de 2025, constante do Anexo Proprio desta Lei, ndo sera considerada para 

efeito de calculo do orgamento da receita (art. 4°, 8 2°, V e art. 14, | da LRF). 

Art. 29 - A transferéncia de recursos do Tesouro 

Municipal a entidades privadas, beneficiará somente aquelas de carater educativo, 

assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o 

fortalecimento do associativismo municipal e dependera de autorização em lei 

especifica (art. 4°, |, "F e 26 da LRF). 
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-Paragrafo Unico - As entidades beneficiadas com 

recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados 

do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo servigo de contabilidade 

municipal (art. 70, parágrafo tnico da Constituição Federal). 

Art. 30 - Os procedimentos administrativos de 

estimativa do impacto orgamentério-financeiro e declaragéo do ordenador da despesa 

de que trata o art. 16, itens | e || da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga 

os autos da licitação ou sua dispensa/lnexigibilidade. 

Paragrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 

16, $ 3° da LRF, são consideradas despesas irrelevantes, aqueles decorrentes da 

criação, expansão ou aperfeicoamento da ação governamental que acarrete aumento 

da despesa, cujo montante no exercicio financeiro de 2025, em cada evento, não 

exceda ao valor limite para dispensa de licitagdo, 14133/2021, devidamente atualizado 

(art. 16, $ 3° da LRF). 

Art. 31 - As obras em andamento e a conservação 

do patriménio público terão prioridade sobre projetos novos na alocagéo de recursos 

orgamentarios, salvo projetos programados com recursos de transferéncia voluntéria e 

operação de crédito (art. 45 da LRF). 

Art. 32 - Despesas de competéncia de outros entes 

da federação só serfio assumidas pela Administracgo Municipal quando firmados 

convénios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orgamentaria (art. 62 da 

LRF). 

Art. 33 - A previsao das receitas e a fixagéo das 

despesas serão orgadas para 2025 a preços correntes. 

Art. 34 - A execucdo do orcamento da Despesa 

obedecera, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação 

fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicagdo, com 
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apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 

163/2001. 

Paragrafo Primeiro - A fransposicdo, o remanejamento ou a 

transferéncia de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 

Aplicacdo para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operagdes Especiais, 

podera ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no ambito do Poder Executivo e por 

Decreto Legistativo do Presidente da Camara no ambito do Poder Legislativo (art. 167, 

VI da Constituição Federal). 

Paragrafo Segundo: No texto da lei orcamentéria para o exercicio 

financeiro de 2025 constard autorização para abertura de créditos adicionais 

suplementares até o limite de 50% (Cinquenta por cento) do total dos orçamentos e 

autorizag8o para contratagdo de operages de crédito, inclusive por antecipagédo da 

receita, obedecendo ao disposto na Lei 101/200 e na RSF 43/2001. 

Paragrafo Terceiro: Decorrentes do excesso de arrecadagéo até o limite 

de 100 % (cem por cento) do mesmo, conforme estabelecido no art. 43, § 19, Inciso 

1l e $$ 3° e 4° da Lei 4.320/64, mediante abertura de créditos suplementares não 

onera o percentual do limite de suplementagio. 

Paragrafo Quarto. O limite estabelecido no Caput deste artigo sera de 100%, 

atender Insuficiéncia de dotagbes do grupo de pessoal e encargos sociais, ao 

pagamento das despesas decorrentes de precatérios judiciais e amortizagdes e juros 

da divida, na mesma unidade orçamentária, mediante abertura de créditos 

suplementares não onera o percentual do limite de suplementagéo, utilizando como 

recursos anulagéo de dotagbes orgamentérias 

|- Do Poder Legislativo; 

Il. De pessoal e encargos; 

Ill. Da Previdéncia Social; 

IV. Pagamento da Divida Publica; 

V. Gustelo da Educagéo, da Saúde e da Assisténcia Social; 
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VI. Com o combate às catástrofes, secas e epidemias; 

VIi. De investimentos com recursos de transferéncias voluntárias da União 

e do Estado; 

Parágrafo Quinto. atender insuficiência de dotações mediante abertura de 

créditos suplementares para cumprimento de convénios firmados com o Estado e a 

União, utilizando como recursos o disposto no ar. 43, $ 1°, inciso |, da Lei Federal 

4.320/64. 

Il - Efetuar operagdes de créditos por antecipação da receita, nos limites fixados pelo 

Senado Federal e na forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000 

Art. 35 - Durante a execugdo orgamentaria de 

2025, o Poder Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, 

atividades ou operações especiais no orgamento das Unidades Gestoras na forma de 

crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercicio de 2025 (art. 

167, | da Constituição Federal). 

Art. 36 - O controle de custos das ações 

desenvolvidas pelo Poder Publico Municipal, obedecera ac estabelecido no art. 50, $ 

3º da LRF. 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados 

através de operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas 

nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do 

exercício (art. 4, "e" da LRF). 

Art. 37 - Os programas priorizados por esta Lei e 

contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2025 serão 

objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a acompanhar o 

cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento 

das metas fisicas estabelecidas {art. 4º, |, "e" da LRF). 
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DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 38 - As despesas correntes e de capital do 

Poder Legislativo para o exercicio 2025, incluidos os subsídios com vereadores e 

excluidos os gatos com inativos, ndo podera ulirapassar 7% (sete por cento) do 

somatorio da receita tributaria e das transferéncias definidas no 8 5° do art. 153 e nos 

arts. 158 e 159 da Constituicdo Federal, efetivamente realizada no exercicio de 2024. 

Art. 39 - A proposta parcial do Poder Legislativo 

para o exercicio de 2025 sera elaborada de acordo com os parâmetros e diretrizes 

estabelecidos nesta Lei e em consonéncia com os limites fixados nos termos do art. 

29-A da Constituicdo Federal, devendo ser encaminhada até 15 de agosto de 2024 a 

Secretaria de Finangas, para efeito de consolidação na proposta orçamentária geral. 

Art. 40 - As transferéncias de recursos financeiros 

para o Poder Legislativo serdo feitas até o dia 20 (vinte) de cada més, com base na 

aplicac&o da seguinte formula: 

X=R 

Onde: X = Duodécimo mensal; 

R = 7% (sete por cento) da receita do ano 

anterior (art. 29-A da Constituicio Federal); 

Y= Meses do ano 

DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Art. 41 - O Regime préprio de Previdéncia Social do 

Municipio de Terezinha tera orgamento proprio incluido no orgamento geral do 

municipio, e sua execugao sera feita de forma descentralizada. 

Art. 42 - O orgamento do Regime proprio de 

Previdéncia Social do Municipio sera executado pelos gestores do Instituto de 
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BEeaining , = 
Previdéncia do Municipio e suas receitas serdo exclusivamente destinadas ao custeio 

dos beneficies previdenciarios definidos em Lei e das despesas administrativas, 

observado o limite legal. 

Paragrafo Unico - As sobras resultantes da 

aplicação da taxa de administragdo no custeio das despesas administrativas de cada 

exercicio constituem fundo de reserva financeira para ser utilizada em exercicios 

seguintes, nos mesmos fins a que se destinam. 

Art. 43 - O orcamento do Regime propric de 

Previdéncia Social do Municipio incluira em suas dotagdes previsdes para assegurar 

os reajustes dos beneficios previdenciarios, os quais ficam autorizados, observado a 

legislação vigente. 

V - DAS DISPOSICOES SOBRE A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

-Art. 44 - A Lei Orcamentaria de 2025 podera conter 

autorizagéo para contratagéo de Operagdes de Crédito para atendimento a Despesas 

de Capital, observado o limite de endividamento, de até 60% das Receitas Correntes 

Liquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 

estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32 da LRF). 

Art. 45 - A contratação de operagdes de crédito 

dependera de autorização em lei especifica (art. 32, Paragrafo Unico da LRF). 

Art. 46 - Ultrapassado o limite de endividamento 

definido na legislagdo pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo 

obterd resultado primdrio necessario através da limitagdo de empenho e 

movimentag&o financeira (art. 31, § 1°, [l da LRF). 

VI - DAS DISPOSICOES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
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Art. 47 - O Executivo e o Legislativo Municipal, 

mediante lei autorizativa, poderdo em 2025, criar cargos e fungbes, alterar a estrutura 

de carreira, corrigir ou aumentar a remuneragéo de servidores, conceder vantagens, 

admitir pessoal aprovado em concurso público ou carater temporario na forma de lei, 

observados os limites e as regras da LRF (art. 169, $ 1°, Il da Constituição Federal). 

§ 1° - O projeto lei autorizativa para pratica dos atos 

dispostas neste artigo sera de iniciativa no &mbito de cada Poder. 

§ 2°- Os recursos para as despesas decorrentes 

destes atos dever&o estar previstos na lei de orçamento para 2025. 

Art. 48 - A despesa total com pessoal da 

administragdo direta e indireta, inclusive autarquias e fundagbes, fixadas na Lei 

Orgamentaria ficam limitadas a 60% (sessenta por cento) da receita corrente liquida, 

atendendo ao disposto na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

Paragrafo Unico - O limite estabelecido neste 

artigo sera distribuido entre os Poderes na forma abaixo, observado o disposto no art. 

20, inciso 1, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000: 

| - Poder Legislativo, 6% (seis por cento); 

|| - Poder Executivo, 54% (cinquenta e quatro por cento). 

Art. 49 - Nos casos de necessidade temporaria, de 

excepceional interesse publico, devidamente justificado pela autoridade competente, a 

Administragdo Municipal podera autorizar a realizagdo de heras exiras pelos 

servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite 

estabelecido no art. 20, Ill da LRF (art. 22, paragrafo único, V da LRF). 

Art. 50 - Ficam autorizadas as contratações de 

pessoal par tempo determinado para atender excepcional interesse publico, 

programas temporarios, ações e servigos limitados no tempo, bem como substituição 
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de servidores ou ainda quando a nomeação tornar-se cnerosa, quando as despesas 

com pessoal ndo excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, 1l da LRF (art. 

22, paragrafo único, V da LRF). 

Art. 51 - Os Poderes Executivo e Legislativo 

adotardo as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas 

ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 

1 -eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

ll - eliminagdo das despesas com horas-extras; 

1H - exoneragdo de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos em carater temporério. 

Art. 52 - Para efeito desta Lei e registros contabeis, 

entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 

que trata o art. 18, $ 1° da LRF, a contratação de mé&o-de-obra cujas atividades ou 

fungdes guardem relagdo com atividades ou fungdes previstas no Plano de Cargos da 

Administrag8o Municipal, ou ainda, atividades proprias da Administragdo Pública 

Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Paragrafo Unico - Quando a contratagio de mão- 

de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 

propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de 

servidores, a despesa sera classificada em outros elementos de despesa que não o 

"34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização". 

Art. 53° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a conceder abono, com o rateio do FUNDEB ao final do exercicio 

financeiro, para atendimento das disposiges do Lei Federal nº 14.113/2020 e 

14.276/2021, Lei Municipal nº 488/2009, PCCs, bem como pagar o valor do salario 
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IErêinna e 
mínimo definido no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federa! independente de 

aprovação de lei municipal contemplando o reajuste. 

Vil - DAS DISPOSIGOES SOBRE ALTERAGAO NA LEGISLAGAO TRIBUTARIA 

Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado 

em lei, podera conceder ou ampliar beneficio fiscal de natureza tributaria com vistas a 

estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar 

contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses beneficios ser 

considerados no célculo do orgamento da receita e serem objeto de estudos do seu 

impacto orgamentario e financeiro no exercicio em que iniciar sua vigéncia e nos dois 

subseqiientes (art. 14 da LRF). 

Art. 55 - Os tributos langados e ndo arrecadados, 

inscritos em divida ativa, cujos custos para cobranga sejam superiores ao crédito 

tributdrio, poderdo ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo 

como rentincia de receita (art. 14 $ 3° da LRF). 

Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, 

isenção ou beneficio de natureza tributaria ou financeira constante do Orgamento da 

Receita, somente entrard em vigor apds adoção de medidas de compensação (art. 14, 

$ 2º da LRF). 

VHI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta 

orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, 

que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo 

anual. 
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$ 1° - A Camara Municipal não entrará em recesso 

enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste artigo. 

$ 2° - Se o projeto de lei orgamentaria anual não for 

encaminhada & sanção até o inicio do exercicio financeiro de 2025, fica o Executivo 

Municipal autorizado a executar a proposta orgamentaria na forma original, até a 

sanção da respectiva lei orgamentaria anual. 

Art. 58 - Serão consideradas legais as despesas 

com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 

motivados por insuficiéncia de tesouraria. 

Art. 59 - Os créditos especiais e exiraordinarios, 

abertos nos últimos quatro meses do exercicio e seus respectivos saldos poderão ser 

reabertos no exercicio subseqiiente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 60 - O Executivo Municipal esta autorizado a 

assinar convénios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 

administragéo direta ou indireta, para realização de obras ou servigos de competéncia 

ou não do Municipio. 

Art. 61 - Ficam os chefes dos Poderes Executivo e 

Legislativo autorizado a firmar convénios, ajustes e parcelamento de débitos com 

Instituições de Previdéncia Geral e Própria. 

Seção VIi 

Das Transferéncias, das Delegagdes e dos Conséreios Públicos. 

Art. 62 Para as entregas de recursos e consdrcios públicos 

deverão ser observados os procedimentos relativos & delegação ou 

descentralizagéo, de forma estabelecida nos manuais de contabilidade aplicada 

ao setor plblico, em vigor. 

19 
AV. Getúlio Vargas, SIN - Centro — Terezinha/PE; CEP: 55305-000. Fone: (87) 3792-1156 Fax; (87) 3792-1145, 

e-mail: pmterezinha@hotmail.com; site; www.terezinha.pe.gov.br 

/Á/ 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/30-20250128131117.pdf

assinado por: idU
ser 181



fâ?% Prefeitura Municipal de Terezinha 
- É'( CNPJ 11.286.366/0001-95 

[logezimine] o 
Art. 63 A transferéncia de recursos para consorcio público fica 

condicionada a adoção, pelo consorcio, de orgamento e execução de receitas e 

despesas, obedecendo às normas de direito financeiro aplicaveis às entidades 

públicas, classificagdo orcamentaria nacionaimente unificada e às disposigdes 

da Lei Federal nº 11,107/2005. 

Art. 64 O consércio adotard no exercicio de 2025 as normas 

unificadas, estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, para os entes 

da Federagdo e adequara seu sistema informatizado ao do Municipio para 

propiciar a consolidagio das contas, a fim de atender as disposições do art. 50 

e incisos da Lei Complementar nº 101/2000 e seguira as normas brasileiras de 

contabilidade aplicadas ao setor público. 

Art. 85 Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão 

de Recursos da Sociedade — SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, o consércio que receber recursos do Municipio enviara 

mensalmente, em meio eletrénico, em tecnologia compativel com os sistemas 

de informação da Prefeitura e do SAGRES, os dados mensais da execução 

orgamentaria do consorcio-para efeito de consolidação das contas municipais. 

Art. 66 O confrato de rateio é o instrumento por meio do qual o 

Municfpio consorciado compromete-se a transferir recursos financeiros para a 

realizagdo das despesas do consórcio publico, consignados na Lei 

Orgamentaria Anual. 

Art. 67 Podera ser incluida na proposta orgamentaria para 2025, 

bem como em suas alterações, dotações a titulo de transferéncias de recursos 

orcamentérios a instituigdes privadas sem fins Iucrativos, não pertencentes ou 

nao vinculados ao Municipio, a titulo de contribuições, auxilios ou subvengdes 

sociais, nos termos da Lei, sendo que a sua concessdo dependera de 

atendimento aos requisitos exigidos nesta Lei. 
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nos termos da art. 16 da Lei Federal 4320/64, atendera as entidades privadas 
sem fins lucrativos, que exergam atividades de natureza continuada, nas areas 

de assisténcia social, saúde e educação esporte e lazer, prestem atendimento 

direto ao publico, e tenham certificação de entidade beneficente de assisténcia 

social, nos termos da Lei Federal nº 12.101/2009. 

Art. 89 A concessão de subvengdes dependera da comprovagao 

do atendimento aos requisitos exigidos na Lei Federal nº 11.947/2009, Lei 

Federal nº 12.101/2009 e Lei Federal nº 13.019/2014 e 13.204/2015 das (OSC) 

Organização Sociedade Civil, devendo ser demonstrado: 

I. Que as entidades beneficiárias sejam de atendimento direto ao público e 

atendam ao disposto no art. 17 da Lei Federal 4.320/64, cujas condições de 

funcionamento sejam consideradas satisfatórias pelos órgãos oficiais de 

fiscalização dos entes federativos. 

1l. Que exista lei específica autorizando a subvenção. 

lll. A existência de prestações de contas de recursos recebidos nos exercícios 

anteriores. 

IV. Que a comprovag&o do reguiar funcionamento da instituicao seja mediante 

atestado firmado por autoridade competente; 

V. Da apresentagdo dos respectivos documentos de constituição da entidade 

em até 90 (noventa) dias anteriores ao que determina o caput do artigo em 

comento; 

V1. Comprovação de que a instituição esta em situação regular perante o INSS 

e FGTS, conforme artigo 5º da Constituição Federal e perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, nos termos da legislação específica; 

VIl. Que a instituição não se encontra em situação de inadimplência no que se 

refere à Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de 

qualquer esfera de governo. 
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Prefeitura Municipal de Terezinha 
CRPJ 11.286.366/0001-95 

Art. 70 Na realização das ações de sua competéncia, o Municipio 

podera transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que 

compativeis com os programas constantes da Lei Orgamentaria Anual, 

mediante convénio, ajuste ou congénere. 

Art. 71 É condiggo preliminar & solicitação dos recursos de que 

trata esta seção, a apresentagéo de projeto instruido com plano de trabalho 

para aplicação de recursos e mais documentos exigidos. 

Paragrafo Unico Sem prejuizo das demais disposicdes legais e 

regulamentares constara no plano de trabatho para aplicação dos recursos de 

que trata o caput deste artigo, 

objetivos, justificativas e metas a serem atingidas com a utilização dos 

recursos, cronograma de desembolso e vinculação ao respectivo programa de 

trabalho. 

Art. 72 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 26 de agosto de 2024. 

io de Barros Calado 
refeito Municipal 
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